
Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

RESOLUÇÃO 0W2022 DE23 DEMAIO DE2022.

APROVADO
Em regime de ncia em
Sessiod ia

Dispõe sobre a Prestação de Contas do poder
Executivo Municipal de Angélica referente ao
exercicio financeiro 2015.

sid e Interino da Câmara Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, usando

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 31 da Constituição Federal; art. 17,

VIII da Lei Orgânica do Município de Angélica e artS. 154 e 155 do Regimento Interno desta Casa de

Leis.

Faz saber que o Egrégio Plenário da Câmara Municipal de Angélica aprovou e a Presidência

sanciona e promulga a seguinte Resolução:

Art. O presidente Interino da Câmara Municipal de Angélica apresenta em Plenário a

recepção da Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal e 0 respectivo Parecer prévio,

referente ao exercício financeiro de 2015 encaminhados pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato

Grosso do sul (Ofício/UDG/SECEX/TCE/MS/NP 405/2022 - Processos: CONTAS DE GOVERNO -

Apensados: TC/752/2015, TC/12829/2015, TC/22955/2016, TC/5621/2017, TC/5621/2017/001,

TC/5621/2017/w2).

Art. 29 Ficam as referidas contas à disposição de qualquer contribuinte, pelo prazo de 60

(sessenta)dias, para examee apreciação,o qual poderá questionar-lhesa legitimidade, nos termos da

Art. 39 Esta Resoluçãoentra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

ara Mun

Al

al de Angélica - MS, 23 de maio de 2022.

Preside Interino

Rua13deMaio, - centro Cívico—CEP79.785-cm- Fone- (67)3446-1781—Angélica/MS.
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Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

JUSTIFICATIVADARESOLUÇÃO 006/2022

Encaminhoà elevadaapreciaçãode VossasSenhorias0 presente Projeto de Resolução0 qual

anuncia e oportuniza a população apreciar e examinar a Prestação de Contas do Executivo Municipal

referente ao exercício financeiro de 2015.

O presente projeto de resoluçãoestá em plena conformidade com a legislaçãoque versasobre

a matéria, em especial a Constituição Federal:

Art. 31_A fiscalizaçãodo Municípioserá exercidapelo PoderLegislativoMunicipal,mediantecontrole
externo, e pelos sistemasde controle interno do PoderExecutivoMunicipal, na forma da lei.
IP O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos

Estadosou do Município ou dosConselhosou Tribunaisde Contasdos Municípios,onde houver.
S290 parecerprévio,emitido órgãocompetentesobreas contasque 0 Prefeitodeveanualmente
prestar,sódeixarádeprevalecerpor decisiodedoisterçosdosmembrosdaCâmaraMunicipal.
32 As contas dos Municípiosficaráo, durante Seswntadias,anualmente,à disposiçãode qualquer

contribuinte,paraexamee apreciação,o qualpoderáquestionar-lhesa legitimidade,nostermosda lei.

Assimcomodetermina a LeiOrgânicado Município deAngélica:

ART. 17 - É de exclusiva da Câmara:

VIII• tomare julgarascontasdoPrefeito,deliberandosobre0 doTribunaldeContasdo Estado,
Observado os seguintes preceito:

c) NOprazode (sessenta)dias,anualmente,ascontasdo Prefeitoe da MesaDiretoradaCâmara
MunicipalficaráoàdisposiçãodequalquercontribuintedoMunicípio,paraexamee o qual

questionar a legitimidade, nos termos da lei.

Prescrevetambém 0 Regimento Interno desta Casade Leis:

ART.154- a processodoTribunalde Contas,com parecerprévio,a respeitode
aprovaçãoOurejeiçaodasContasdo Prefeitoou da MesaDiretora,o Presidente,independenteda sua
leituraemPlenário,encaminharáaComissãodeFinançaseOrçamentos,aqualteráoprazode30(trinta)
dias para exarar o parecer.

- Apresentado as contas em plenário, o Presidenteda Câmaraas colocará a dos

contribuintes,atravésdeResolução, umprazode60(sessenta)dias,paraexameeapreciação,0
qualpoderáquestionarSualegitimidade,naformadaLeiOrgânica.

Rua13deMaio, - Centrocivico- CEP79.785ao-Fone—(67)3446-1781- Angélica/MS

Documento publicado em 2022-05-26 14:18:03 no site camaraangelica.ms.gov.br. Autenticacao n. 699282884



Câmara Municipal de Angélica
Estado do Mato Grosso do Sul

Pelo exposto, considerando que a Função Julgadora do Poder Legislativo é exercida pela

apreciação do Parecer Prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do Prefeito, solicito a aprovação

desta Resolução sendo medida que se impõe.

Câmara

Alm

unicipal de gélica - MS, 23 de maio de 2022.

Preside tel erino

Rua13deMaio, —centroCívico—CEP79.785-0'*'-Fone—(67)3446-1781—Angélica/MS.
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• Diário
ANO XIII NO 2254

Órgão de divulgação Oficial do município
Quarta-feira, 25 de maio de 2022

Oficial
Angélica NIS

Criado

Câmara Municipal de Angélica
EXTRATO DE CONTRATO NO 006/2022
TOMADA DE PREÇOS NO 001/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 002/2022

CONTRATANTE : camara Municipal de Angélica/MS, inscrita no CNPJ no 15.487.887/0001-61. CONTRATADA: FIXA
C ontrataçao deCOMUNICAÇAO E EVENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 09.498.724/0001-81 . OBJETO:

serviços de publicidade e propaganda prestados por intermédio de Agência de Propaganda, compreendendo o conjunto
de atividades realizados integradamente, te tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção,
a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias
junto a veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de divulgar serviços de interesse da Câmara Municipal,
difundir idéias Ou informar 0 público em geral . VALOR TOTAL: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais) .
VIGÊNCIA: 27.04.2022 à 26.04.2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: OI.001-01.031.0001.2001-3.3.90.39.OO.OO -
Ogros Serviços de Terceiros - pessoa Juridica. DATA: 25/05/2022. ASSINAM: ALMIR FAGUNDES - PRESIDENTE DA
CAMARA MUNICIPAL DE ANGELICA - CONTRATANTE E FIXA COMUNICAÇAO E EVENTOS LTDA - ME - CONTRATADA.

ALMIR FAGUNDES

presidente do Legislativo
Matéria enviada por Gustavo Falavina Pereira

Recursos Humanos

PORTARIA N.0 261 DE 17 DE MAIO DE 2022.

Concede férias ao servidor que especifica, e dá outras providências.
APARECIDO GERALDO RODRIGUES , prefeito Municipal de An élica, Estado ce Matc Grosso do sul, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Artigo 52, incisos VI da Lei Org nica Municipal,
RESOLVE:

Art. IO - Conceder a Servidora lonice Mendes de Jesus, do quadro de provimento efetivo de Agente Comunitário
de Saúde, matrícula n. 932, 30 (TRINTA) dias de férias, referente ao período aquisitivo 22 de outubro de 2019 a 21 de
outubro de 2020, período de gozo de 16 de maio de 2022 a 14 de junho de 2022, retornando suas funções em 15 de
junho de 2022.
Art. 20 - O servidor fará jus a abono de 1/3 (um terço) de seu salário normal de acordo com o art. 70, inciso XVII da
Constituição Federal.
Art. 30 - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposiçõesem contrário.

AFIXE-SE E PUBLIQUE-SE.
Gabinete do prefeito Municipal de Angélica - MS, 17 de Maio de 2022.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES

Prefeito Municipal
Matéria enviada Elisangela Papareli Peres

Câmara Municipal
RESOLUÇÃO NO006/2022 DE 23 DE MAIO DE 2022.

sobre a Prestação de Contas do Poder Executivo Municipal de Angélica referente ao exercício financeiro 2015.
O Presidente Interino da Câmara Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que
lhe conferidaspor Lei, em especialo art. 31 da ConstituiçãoFederal;art. 17, VIII da LeiOrgânicado Municípiode
Angélica e arts. 154 e 155 do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Faz saberqueo Egrégioplenárioda CâmaraMunicipalde Angélicaaprovoue a Presidênciasancionae promulgaa
seguinte Resolução:

Art. 100 PresidenteInterinoda CâmaraMunicipaldeAngélicaapresentaemPlenárioa recepçãoda PrestaçãodeContas
doPoderExecutivoMunicipale0 respectivoparecerPrévio,referenteaoexerciciofinanceirode2015encaminhadaspelo
Tribunal de contas do Estadode Mato Grosso do sul (Ofício/UDG,'SECEX/TCE/MS/NO405/2022 - Processos:CONTAS

GOVERNO - Apensados:TC/752/2015,TC/12829/201S,TC/2295S/2016,TC/5621/2017,TC/S621/2017/001,
TC/5S21/2017/002).
Art. 20 Ficamas referidascontas à disposiçãode qualquercontribuinte, pelo prazode 60 (sessenta)dias, para exame
e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.
Art. 30 EstaResoluçãoentra em vigor nadata da sua publicação,revogando-seas disposiçõesem contrário.

Câmara Municipal de Angélica - MS, 23 de maio de 2022.
Almir Fagundes
Presidente Interino

wuw.diaricwflcialms.com.br/angelica
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Diário Oficial NO 2254 Quarta-feira, 25 de maio de 2022

JUSTIFICATIVA DA RESOLUÇÃONO006/2022

ANGÉLICA - MS

Encaminho elevadaapreciaçãodeVossasSenhoriaso presenteProjetode Resoluçãoo qualanunciae oportunizaa
populaçãoapreciare examinara prestaçãodeContasdo ExecutivoMunicipalreferenteao exerciciofinanceirode 2015.
Opresenteprojetode resoluçãoestáemplenaconformidadecoma legislaçãoqueversasobrea matéria,emespecial
a Constituição Federal:

Art. 31.A fiscalizaçáodoMunicípioseráexercidapeloPoderLegislativoMunicipal,mediantecontroleexterno,e pelos
sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
S100 controleexternoda CâmaraMunicipalseráexercidocomo auxíliodosTribunaisde ContasdosEstadosou do
Município OudosConselhosOuTribunaisdeContasdosMunicípios,Ondehouver.
S200 parecerprévio,emitidopeloórgãocompetentesobreascontasqueo Prefeitodeveanualmenteprestar,só
deixarádeprevalecer decisãodedoisterçosdosmembrosda CâmaraMunicipal.
S30 As contasdosMunicípiosficarão,duranteSessentadias,anualmente,à disposiçãode qualquer
contribuinte, paraexamee apreciação,0 qual poderáquestionar-lhesa legitimidade,nostermosda lei.
Assim como determina a Lei Orgânica do Município de Angélica:
ART. 17 - ÉCeCompetênciaexclusivada Câmara;

VIII - tomarejulgarascontasdoPrefeito,deliberandosobreo ParecerdoTribunaldeContasdoEstado,observadoos
seguintes preceito:

c) NOprazo de 60 (sessenta) dias, anualmente,as contas do prefeito e da MesaDiretora da Câmara
Municipalficarãoà disposiçãode qualquercontribuintedo Município,paraexamee apreciação,o qual
poderá questionar a legitimidade, nos termos da lei.
Prescreve também o Regimento Interno desta Casa de Leis:

ART. 154- Recebido a prúKesscdoTribunaldeContas,comrespectivoparecerprévio,a respeitodeaprovaçãoou
rejeição dascontasdoPrefeitooudaMesaDiretora,oPresidente,independentedasualeituraemPlenário,encaminhará
aComissão deFinançaseOrçamentos,aqualteráo prazode30(trinta)diasparaexararo parecer.
SIO -Apresentado ascontasemPlenário,oPresidentedaCâmaraascolocaráadisposiçãodoscontribuintes,
atravésdeResolução,porumprazode60(sessenta)dias,paraexameeapreciação,oqualpoderáquestionar
sua legitimidade, na forma da Lei Orgânica.
Pelo exposto, considerando queaFunçãoJulgadoradoPoderLegislativoéexercidapelaapreciaçãodoParecerPrévio
doTribunal deContassobreascontasdoPrefeito,solicitoaaprovaçãodestaResoluçãosendomedidaqueseimpõe.

Câmara Municipal de Angélica - MS, 23 de maio de 2022.

Almir Fagundes
Presidente Interino

Matéria enviada Gabriela Stefany 3atista
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